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PORTARIA Nº 503, DE 25 DE JANEIRO DE 
2019. 

  
 Nomeia o senhor Benedito Jober Faganelli, para 

exercer interinamente o cargo de Secretário 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, nos termos 
da Lei Complementar n.º 91, de 16 de dezembro de 
2014. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 2 de janeiro 
de 2019, nos termos da Lei Complementar n.º 091, de 16 
de dezembro de 2014, o senhor Benedito Jober Faganelli, 
portador da CIRG n.º 3.547.307-6/PR, inscrito no CPF sob 
n.º 460.148.459-68, para exercer em caráter interino e 
excepcional, de forma acumulativa e sem remuneração, o 
cargo de Secretário Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente. 
 

Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 2 de janeiro de 2019. 
   

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 
2019. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
___________________________________________ 
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PORTARIA Nº 504, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2019. 

 
Atribui gratificação às professoras municipais Letícia 
Ferreira e Lillian Cristina Martins Silveira, pelo exercício 
da função de Supervisão Escolar. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

  RESOLVE 
 
Art. 1º. Atribuir, nos termos do art. 15 da 

Lei Municipal n.º 123, de 16 de novembro de 1998, com a 
redação que lhe foi dada pelo art. 3º da Lei Municipal n.º 
103, de 8 de junho de 2004, às professoras municipais a 
seguir identificadas, o pagamento de gratificação 
correspondente a um piso salarial da Classe A da Tabela 
de Vencimentos do Magistério Municipal, pelo exercício 
da função de Supervisor Escolar, conforme Resolução n.º 
01/2019, de 23 de janeiro de 2019, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura: 

 
I – Escola Municipal Professora 
Jovira Conti Néia 
a) Supervisor Escolar: 
1) Lillian Cristina Martins Silveira; 

 
II – Escola Municipal do Campo João 
Teodoro da Silva 
a) Supervisor Escolar: 
1) Letícia Ferreira. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 21 de janeiro de 2019. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 
2019. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

______________________________________________ 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 505, DE 25 DE JANEIRO DE 
2019. 

 
Suprime o pagamento de gratificação às professoras 
municipais Analice Aparecida Cristina da Silva de Paula, 
Patrícia de Oliveira Beltramo do Reis e Nariana Ziroldo 
Hellvig da Silva Formentini, em decorrência da 
exoneração da função de Supervisão Escolar. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos da 
Resolução n.º 01/2019, de 22 de janeiro de 2019, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  RESOLVE 
 
Art. 1º. Suprimir, em decorrência da 

exoneração da função de Supervisor Escolar, o 
pagamento de gratificação correspondente a um piso 
salarial da Classe A da Tabela de Vencimentos do 
Magistério Municipal, atribuído às professoras Analice 
Aparecida Cristina da Silva de Paula, Patrícia de Oliveira 
Beltramo do Reis e Nariana Ziroldo Hellvig da Silva 
Formentini.  
 

Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 21 de janeiro de 2019. 

  Edifício da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, em 25 de janeiro de 2019. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
______________________________________________ 
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PORTARIA N° 506/2019 
 
 

SÚMULA: Designa o Leiloeiro Oficial,  
Leiloeira Substituta e Membros da Comissão Especial de 
Leilão do Município de Ribeirão Claro e dá outras 
providências. 
 
 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 60 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, E ATENDENDO AO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/1993, 
 
 
 RESOLVE: 
 

Artigo 1° - Constituir a Comissão Especial de 
Leilão do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2019 (dois mil e dezenove), composta 
pelos seguintes servidores: 
 
1- Leiloeiro: MATEUS MORETON - CPF/MF 097.885.039-
42 
2 - Secretária: JAQUELINE DE OLIVEIRA BARÃO – 
CPF/MF 073.816.399-63 
3 - Membro: JÉSSICA CAMILA DE MELLO - CPF/MF 
073.593.259-00 
4 - Membro: DIANA CAMARGO RODRIGUES - CPF/MF 
072.916.939-18 
 

§ 1°  - O Leiloeiro será substituído, em seus 
impedimentos legais ou eventuais, pela servidora DIANA 
CAMARGO RODRIGUES – CPF/MF 072.916.939-18. 
 

§ 2°  - Compete ao Leiloeiro, ou sua 
substituta, firmar todos os editais convocatórios de 
licitação. 
 

Artigo 2° - Compete à Comissão Especial de 
Leilão nomeados nos termos desta Portaria: 
 
I- Formalizar e instituir processos de leilão; 
II- Elaborar os atos convocatórios de leilão, 

submetendo as minutas ao exame prévio do 
Departamento Jurídico desta Municipalidade; 

III- Providenciar, quando for o caso, a 
divulgação do leilão e a publicação dos editais na 
forma prevista nos incisos II e III do art 21 da Lei 
n° 8.666/93; 

IV- Decidir pela habilitação ou inabilitação dos 
proponentes consoante tenham ou não atendido 
ao estabelecido no ato convocatório; 

V- Proceder ao julgamento das propostas, 
segundo o previsto no edital, quanto aos aspetos 
formal e de mérito; 

VI- Promover, quando julgar necessário, a 
realização de diligência, interna ou externa, em qualquer 
fase da licitação, nos termos do parágrafo § 3°, do artigo 
43, da Lei 8.666/93, a fim de melhor esclarecer ou 
complementar a instrução do processo; 

VII- Fundamentar por meio de ata 
circunstanciada, os motivos da decisão de inabilitação dos 
interessados e a desclassificação de propostas; 

VIII- Receber e instruir as impugnações aos 
editais, julgando e procedendo-as no prazo previsto no 
parágrafo § 1°, do artigo 41, da Lei 8.666.93; 

IX- Receber e instituir os recursos interpostos 
contra as suas decisões, podendo reconsiderá-las, ou 
submeter o processo, devidamente informado ao Chefe 
do Executivo, no prazo previsto no § 4°, do artigo 109, da 
Lei 8.666/93, para decisão final; 

X- Dar ciência aos demais licitantes, quando da 
interposição de recursos, para fins de impugnação, 
indicando, nessa oportunidade, o local e a forma para o 
exame do respectivo processo; 

XI- Encaminhar o processo instruído, com o 
mapa de apuração do resultado, as atas de habilitação 
dos proponentes e de julgamento das propostas, para o 
devido exame e decisão pela Autoridade Superior, quanto 
a sua homologação e consequente adjudicação do objeto 
leiloado; 

XII- Propor por meio de representação, ao Chefe 
do Executivo Municipal a aplicação de penalidades aos 
proponentes em razão do cometimento de infrações 
ocorridas durante o transcorrer da licitação; 

XIII- Emitir pareceres, quando solicitado, sobre 
matérias que lhe sejam afetas. 
 

Artigo 3° - Os casos omissos na presente 
Portaria reger-se-ão pela Legislação aplicável a espécie. 
 

Artigo 4° - A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada a Portaria 406/2018, e 
demais disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, 25 de Janeiro de 2019. 

 
 
 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Afonso Dejaval da Silva 
Secretária Municipal de Administração e 

Finanças  
___________________________________________ 
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PORTARIA N. º 507, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2019. 

 
Exonera, a pedido, a professora Sandra Regina Beltramo 
da função d,e Diretora da Escola Municipal Correia 
Defreitas. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 000256/2019. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 21 
de janeiro de 2019, da função de Diretora da Escola 
Municipal Correia Defreitas, a professora Sandra Regina 
Beltramo, portadora da CIRG n.º 5.139.572-7/PR. 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 21 de janeiro de 2019. 

   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 25 de janeiro 
de 2019. 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADIMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
_______________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 508, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2019. 

 
Nomeia a professora municipal Analice Aparecida Cristina 
da Silva de Paula, para exercer a função de Diretora da 
EM Professora Jovira Conti Néia. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 
  RESOLVE 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 21 de 
janeiro de 2019, nos termos do art. 9º, combinado com os 
arts. 10 e 14 da Lei Municipal n.º 123, de 16 de novembro 
de 1998, com suas alterações, para exercer a função de 
Diretora da Escola Municipal Professora Jovira Conti 
Néia, a professora municipal Analice Aparecida Cristina 
da Silva de Paula, portadora da CIRG n. º 9.074.653-
7/PR. 
  Art. 2º. Conforme disposto no §2º do 
art. 14 da Lei Municipal n. º 123/98, a professora de que 
trata o caput, deverá apresentar termo optando pelo 
recebimento da remuneração fixada para o exercício da 
função de Diretor de Unidade Escolar, ou pela 
continuidade no recebimento da remuneração de seu 
respectivo emprego. 

 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 21 de janeiro de 2019. 

   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 25 de janeiro 
de 2019. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

]AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
_______________________________ 
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PORTARIA Nº 509, DE 25 DE JANEIRO DE 
2019. 

 
Nomeia a professora municipal Patrícia de Oliveira 
Beltramo dos Reis, para exercer a função de Diretora da 
EM Correia Defreitas. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 
  RESOLVE 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 21 de 
janeiro de 2019, nos termos do art. 9º, combinado com os 
arts. 10 e 14 da Lei Municipal n.º 123, de 16 de novembro 
de 1998, com suas alterações, para exercer a função de 
Diretora da Escola Municipal Correia Defreitas, a 
professora municipal Patrícia de Oliveira Beltramo dos 
Reis, portadora da CIRG n. º8.845.374-3/PR. 
  Art. 2º. Conforme disposto no §2º do 
art. 14 da Lei Municipal n. º 123/98, a professora de que 
trata o caput, deverá apresentar termo optando pelo 
recebimento da remuneração fixada para o exercício da 
função de Diretor de Unidade Escolar, ou pela 
continuidade no recebimento da remuneração de seu 
respectivo emprego. 

 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 21 de janeiro de 2019. 

  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 
de janeiro de 2019. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
____________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 119/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018 
(PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS CIRELLI 
02017095974 
CNPJ/MF: 14.930.724/0001-49 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
especializada para reforma de palco com reforço 
para levantamento do mesmo e alguns reparos 
na estrutura metálica, incluso uma mão de zarcão 
e duas mãos de pintura esmalte sintético, cor a 
definir, incluso estrutura metálica para cobertura 
desmontável com pé direito de 4,00 metros acima 
do palco e loneamento do mesmo, cor a definir. 
VIGÊNCIA: 26 de janeiro de 2019 a 25 de março 
de 2019. 
 

Ribeirão Claro, 25 de janeiro de 2019. 

 

Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

___________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019 
(PMRC) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
PESSOA FÍSICA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar às 8:50 (oito e cinquenta) 
horas do dia  08 (oito) de fevereiro de 2019, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações 
e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a posssível aquisição de trilhos 
ferroviários perfil “I”, com altura de 13 cm e 
comprimento de 6 m, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
6/2019 (PMRC) – e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de janeiro de 
2019 no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de janeiro de 2019. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Substituta 

____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019 
(PMRC) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
PESSOA FÍSICA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar às 8:50 (oito e cinquenta) 
horas do dia  08 (oito) de fevereiro de 2019, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações 
e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a posssível aquisição de trilhos 
ferroviários perfil “I”, com altura de 13 cm e 
comprimento de 6 m, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
6/2019 (PMRC) – e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de janeiro de 
2019 no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de janeiro de 2019. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Substituta 

______________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2019 (PMRC) 

PROCESSO Nº 10/2019 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia 13 (treze) de Fevereiro 
de 2019, na Sala de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, em Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE LEILÃO PÚBLICO, sob o regime de MAIOR LANCE OU OFERTA, objetivando 
a venda de veículos considerados inservíveis, e classificado como inservíveis 
domiciliares deste município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, conforme descrição 
no Edital de Leilão nº 1/2019 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no 
endereço supramencionado a partir do dia 29 de Janeiro de 2019 no horário comercial, e, 
solicitada mediante Requerimento pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessando pelo site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

Diana Camargo Rodrigues 
Leiloeira Substituta 

________________________ 
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